
 
 
 

COMUNICADO 
 

RETOMADA DA GREVE DO SINDAFA 
 
 
O Sindicato dos Fiscais Agropecuários Estaduais e Fiscais Assistentes Agropecuários 
Estaduais de Minas Gerais - SINDAFA-MG enviou correspondência aos Secretários de 
Estado, Igor Eto, Luísa Barreto e Ana Valentini, e ao Diretor Geral do IMA, Thales Fernandes, 
solicitando o agendamento de uma reunião para tratar do cumprimento dos acordos firmados 
com as categorias para encerramento das greves de 2015 e de 2018. 
 
Considerando que as vedações impostas pela LC 173/2020 se encerraram em 31/12/2021. 
 
Considerando que as vedações impostas pela LRF se encerraram com a publicação no dia 
29/01/2022 do Relatório de Gestão Fiscal do ano de 2021 (em anexo). 
 
Considerando a decisão judicial que determinou ao Estado a retirada do fator de redução VT 
de 50% da fórmula da Gedima (Justiça obriga Sindsema a suspender greve – Sindsema MG). 
 
E considerando a necessidade urgente de valorização profissional dos Fiscais Agropecuários 
e Fiscais Assistentes Agropecuários do Estado de Minas Gerais. 
 
Requeremos a publicação imediata do Decreto de redução do VT da Gedima para 50% 
a partir de janeiro de 2016, conforme acordo em anexo. 
 
E requeremos ainda que o VT da Gedima seja totalmente extinto com a publicação 
imediata desse Decreto. 
 
Ressaltamos que os servidores do Meio Ambiente tiverem seu VT reduzido para 50% em abril 
de 2015 e que os servidores do IMA amargaram enorme prejuízo financeiro por manter o seu 
índice dobrado ao longo dos últimos 7 anos. 
 
Informamos aos representantes do Governo que a greve de 2020 foi suspensa logo após a 
decretação do estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do novo coronavírus, 
e que o SINDAFA-MG já está providenciando a convocação de uma assembleia geral 
extraordinária para deliberação sobre a sua retomada. 
 
Certos de que poderemos contar com o apoio de todos, nos vemos na assembleia!!! 
 
Diretoria SINDAFA-MG 
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